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 GABINETE DA VEREADORA ROSANA PINHEIRO 

 I N D I C A Ç Ã O  

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 
busque recursos por meio do Governo do Estado 
para que sejam realizadas melhorias estruturais na 
ponte de Guarapari, que liga Muquiçaba ao Centro 
da cidade. Além disso, que haja um estudo de 
viabilidade para a possível implantação de 
passarela lateral para ciclistas. 

A Vereadora no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, 
§1º do Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, que seja 
encaminhada ao Exmo.O Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:  

A presente indicação sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam 
buscados recursos junto ao Governo do Estado com a finalidade de realizar melhorias 
estruturais na ponte de Guarapari, que liga o bairro Muquiçaba ao Centro da cidade. A 
medida visa assegurar melhores condições de trafegabilidade, segurança e 
conservação dessa importante via de ligação urbana. 

Além disso, a indicação propõe que seja realizado um estudo de viabilidade para a 
possível implantação de uma passarela lateral destinada ao uso de ciclistas. Tal 
iniciativa busca promover a mobilidade sustentável, oferecer maior segurança aos 
usuários de bicicletas e incentivar alternativas de deslocamento que reduzam o fluxo 
de veículos motorizados. 

A proposta reflete a preocupação com o aprimoramento da infraestrutura municipal e 
com a criação de soluções que contribuam para a qualidade de vida da população. 

Sendo assim, espero que tal solicitação seja apreciada e estudada pelo Poder 
Público Municipal. 

Sala das Sessões, 03 de Dezembro 2025  

Rosana Pinheiro  
Vereadora 
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